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   Estado do Rio de Janeiro 
 

 

 

 

INDICAÇÃO  308/02 
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes e ouvidas o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, a colocação de Postes de 

Iluminação Pública e realização de patrolamento na Rua 10, 

Quadra 23, Lote 5l7, onde se situa a Igreja Renovação Espiritual de 

Cristo, no bairro Vilage Rio das Ostras.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

        É uma reivindicação dos moradores  que  necessitam  com 

urgência  desses melhoramentos no local. Maiores informações em 

Plenário.  

 

 

Sala das Sessões,  14 de Maio   de  2002. 

 

 

 

Edílson Gomes Ribeiro 

Vereador - autor 

 

 


